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Lei n° 734/2015

Denomina Cecilia Kwiecinski a Academia de 
Saúde do Distrito de Dr. Antonio Paranhos, e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Gilmar Paixão, Prefeito de 
São Jorge D ’Oeste, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. Io. Fica denominada de CECILIA KWIECINSKI a Academia de Saúde do 
Distrito de Dr. Antonio Paranhos.

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste - PR, aos quinze dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e quinze, 52° ano de 
emancipação.
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